
LEI Nº 243

A Câmara Municipal da Lapa, Estado do Paraná, decretou e eu Prefeito 

sanciono a seguinte Lei:

(Incorpora a Taxa de Melhorias, à Taxa de Água e Esgotos)

Art. 1º - A partir de 1º de Janeiro de hum mil novecentos e sessenta e 

um, a atual Taxa de Melhorias, será incorporada a taxa de Água e Esgotos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 9 de novembro de 1960

Pedro Passos Leoni

Prefeito Municipal
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